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[ ]Estima-se que 31 milhões de pessoas poderão 
observar o trajeto do eclipse

EclipsE DO sOl: fenômeno 
é aguardado com ansiedade 
pela comunidade científica

ENTENDENDO Os GAsTOs ElEiTORAis 
pARA As ElEiÇÕEs DE 2024: O QUE É 

pERMiTiDO E O QUE NÃO É?

À medida que nos aproximamos das eleições 
de 2024, é essencial que candidatos, partidos 
políticos e eleitores estejam cientes das re-
gras e regulamentações que regem os gastos 
eleitorais. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
tem desempenhado um papel fundamental 
na definição dessas diretrizes, visando garan-
tir a transparência, a equidade e a integridade 
do processo democrático.
Para adentrar no assunto, é necessário es-
clarecer o que se denomina o Gasto Eleitoral 
e o que o constitui. Repisa-se, que de acor-
do com as normas estabelecidas pelo TSE, 
gasto eleitoral é qualquer despesa realizada 
pelos candidatos, partidos políticos e comitês 
financeiros durante o período de campanha 
eleitoral. Isso abrange uma ampla gama de 
atividades e recursos utilizados para promover 
as candidaturas e as plataformas políticas.
É importante ressaltar que existem várias 
categorias de despesas que são permitidas 
e consideradas legítimas durante o processo 
eleitoral. Estas incluem: gastos com publici-
dade em mídia impressa, eletrônica e digital, 
desde que devidamente registradas e decla-
radas conforme as normas do TSE; despesas 
com produção e distribuição de materiais 
de campanha, como panfletos, adesivos, 
banners e brindes, dentre outros; gastos com 
transporte de candidatos, equipe de campanha 
e apoiadores, bem como despesas com ali-
mentação durante eventos de campanha, des-
de que dentro dos limites estabelecidos; con-
tratação de pessoal para atividades de apoio à 
campanha, como assessores, coordenadores e 
equipes de logística.
Entretanto, apesar das várias categorias de 
gastos permitidos, existem certas práticas 
consideradas ilegais ou impróprias que devem 
ser evitadas para garantir a conformidade com 
as regulamentações eleitorais, como doações 
recebidas por candidatos e partidos políticos não 
declaradas e registradas junto ao TSE, o que pode 
resultar em penalidades severas; a utilização dos 
valores para veiculação de propaganda eleitoral 
enganosa, difamatória ou caluniosa; bem como 
recursos obtidos de forma ilegal, por meio de 
propinas, subornos ou financiamento proveniente 
de fontes não autorizadas.
Além das recomendações impostas, insta 
consignar que os candidatos e os partidos 
políticos, devem obedecer ao limite para os 
gastos de campanha, que serão definidos pelo 
TSE levando em consideração fatores como o 
tamanho da população do município e a posi-
ção do candidato nas pesquisas de intenção de 
voto. E, caso o teto estabelecido seja excedido, 
o TSE poderá determinar a aplicação de multas, 
em valores proporcionais ao montante ultra-
passado, rejeição das contas de campanha, 
inelegibilidade, temporária ou permanente, per-
da do mandato, se já for candidato eleito, além 
das sanções administrativas e judiciais.
Portanto, resta claro que compreender as regras 
e regulamentações relacionadas aos gastos 
eleitorais é fundamental para garantir a inte-
gridade do processo democrático. Ao aderir às 
diretrizes estabelecidas pelo TSE, candidatos e 
partidos políticos podem contribuir para um am-
biente eleitoral justo, transparente e equitativo.

Na próxima segunda-feira (8), toda a América do 
Norte poderá assistir ao eclipse solar, um dos fenôme-
nos espaciais mais raros que existem. A lua bloqueará 
totalmente o sol e projetará uma grande sombra cau-
sando um efeito do anoitecer, mesmo durante o dia. 
No Brasil, o eclipse não será visível.

Esse eclipse tem sido considerado importante, isso 
porque irá passar por uma vasta extensão de terra ha-
bitada, permitindo que milhões de pessoas observem 
o fenômeno. Os locais que se encontram no trajeto da 
totalidade ficarão no escuro, mas não passará de quatro 
minutos. Porém, esse curto período é suficiente para 
realizar alguns dos experimentos mais raros da ciência.

Estima-se que 31 milhões de pessoas estarão no tra-
jeto do eclipse. Este número é o dobro do último eclip-
se solar total que cruzou os Estados Unidos, em 21 de 
agosto de 2017. Os cientistas esperam observar a at-
mosfera solar – a coroa – enquanto ela se movimen-
ta em volta da Lua, a reação dos animais selvagens ao 
evento celestial e irão até lançar foguetes para observar 
como reage a atmosfera da Terra.

O período de totalidade do eclipse também é mais 
longo desta vez, em até dois minutos e meio, para a 
maioria dos observadores de 2017. O motivo é que, 

naquela ocasião, a Lua estava mais longe da Terra do 
que agora. E a largura do trajeto deste eclipse também 
será quase duas vezes maior: cerca de 200 km contra 
apenas 110 km em 2017.

A REAÇÃO DOs ANiMAis AO EclipsE
Em 2017, Adam Hartstone-Rose, da Universidade 

Estadual da Carolina do Norte, nos Estados Unidos, 
liderou equipes de pesquisadores localizados em dife-
rentes zoológicos no trajeto da totalidade, para obser-
var como os animais se comportariam durante o eclip-
se total do sol.

O "comportamento mais maluco", segundo o pes-
quisador, foi o de um grupo de tartarugas-gigantes de 
Galápagos. "À medida que chegava a totalidade, elas 
ficavam cada vez mais ativas", ele conta. "No pico da 
totalidade, elas começaram a se acasalar, o que não 
conseguimos explicar. Talvez fosse um evento único. 
Vamos observar mais tartarugas desta vez."

Hartstone-Rose terá pesquisadores posicionados 
no Zoo Fort Worth, no Texas (EUA). Eles irão mo-
nitorar mais de 20 espécies de animais durante o 
eclipse, incluindo gibões, flamingos, orangotangos 
e, é claro, tartarugas.
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